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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS.

 

Os vereadores que a esta subscrevem, requerem, DISPENSADAS as formalidades regimentais e
após aprovada pelo plenário, seja enviada MOÇÃO DE APOIO AO PRESIDENTE DO
SENADO FEDERAL, RODRIGO PACHECO (DEM), PELA APROVAÇÃO DO TEXTO
ORIGINAL DO PLC 151/2015, SEM EMENDAS, OBJETIVANDO A
REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL DO PODÓLOGO.

 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a Podologia é um ramo auxiliar da medicina, que se dedica
a anatomia, fisiologia e patologia dos pés, sendo de fundamental importância da atuação
profissional do Podólogo para a população, pois a podologia preenche uma lacuna no cuidado e
tratamento dos pés, dando ênfase a um atendimento multidisciplinar da área da saúde. Sendo muito
importante na identificação dos sintomas de patologias sérias dos pés nas áreas de ortopedia,
dermatologia, angiologia, endocrinologia entre outras;

Considerando que o PLC 151/2015, que objetiva a regulamentação profissional do Podólogo,
sendo este o reconhecimento de um trabalho sério e que vem sendo realizado há décadas, porém
não possuindo representação nas esferas estadual e federal;

Com a aprovação de tal projeto pela Câmara dos Deputados federais contribuirá para o
fortalecimento e valorização desta classe e sua inserção geral nos quadros profissionais de saúde de
nosso país. Diante do exposto solicitamos aos nossos representantes tanto do Senado Federal como
da Câmara dos Deputados, que atuarem favoravelmente pela aprovação do texto original do PLC
151/2015, para que estes profissionais sejam reconhecidos e tenham o fortalecimento de sua
representação e regulamentação profissional.

 

Rosiane de Oliveira Batista Giuliani - Vereadora - PSD
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